PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2015, 08 DE DEZEMBRO DE 2015.

Dispõe sobre o horário especial de expediente da Câmara de Vereadores.

Art. 1º Fica instituído horário de trabalho das 8h às 14h para expediente no âmbito do Poder Legislativo nos dias 24 e 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º A jornada de trabalho não laborada, relativa aos dias referidos no artigo anterior deste Decreto, será recuperada em expediente interno, até 27 de janeiro de 2016.

§ Único – Ficam dispensados da compensação os servidores que possuem horas extraordinárias suficientes para a compensação a partir da data da publicação deste Decreto ou dias de férias a gozar e que desejem utilizar tais para tal fim.

Art. 3º Fica estabelecido, para o período compreendido entre o dia 01 de a 31 de janeiro de 2016, que o expediente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos será das 8h às 14h.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2015.

JORACIR FILIPIN
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

LÉO BÜTTENBENDER
VICE-PRESIDENTE

JAIR FRANCISCO QUILIN
1º SECRETÁRIO
JAILTON PROENÇA DE LIMA
2º SECRETÁRIO
JUSTIFICATIVA

A presente proposição se justifica na medida em que há baixa procura de serviços públicos não essenciais durante a véspera do Natal e do Ano Novo e durante o mês de janeiro, além de haver recesso legislativo durante o período. Assim a jornada de trabalho poderá ser reduzida, sem prejuízo das atividades essenciais da Câmara de Vereadores.

Cabe salientar que a adoção do horário especial de atendimento já se tornou prática comum nos últimos anos.
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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